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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5,{4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-t359

Santa Maria do Oeste, I 1 de fevereiro de 2026.

Ao
Setor de Licitações

AUTORIZAÇÀO pana ABERTURA DE PROCESSO DE LTCTTAÇÃO

Secretaria de SAUDE - Solicitação de Demanda

Autorizo a abertura de processo licitatório, na modalidade de PROCESSO
DISPENSA, paÍa a MANUTENÇÃO COnnerlVA DE UMA VAN DA
FROTA MLINICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme documentos
em anexo.

Sendo isto para o momento, agradeço o encaminhamento.

Atenciosamente

E GOMES

o
ÇI

Secretário cipal de Administração

,f # a",/

Município de Santa Maria do Oeste

1
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DocuMENro DE foRMAuzAçÃo oe oematoA - DtD. 006/2026

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAUDE

SETOR: ADMINISTRATIVO

RESPONSAVET PELA DEMANDA: MATITIV PEREIRA MOREIRA

NOME: MaRrEr.Y PERHRA MoREtRA

CARGO: SECREIÁRIA MUNICIPAT DE §AUDE

EMAI L: mAnrErysmo@xollrtltt.colrl

r. DESCRTçÃO DO OBJETO

A presenie deínanda refere-se à necessidade de contratação, por dispensa de

licitação, de empresa especializada paru a .ealizaÉo de manutenção corretiva de uma

VAN pertencente à frota oficial, utilizada no transporte de pacientes e apoio às ações da

Secretaria Municipal de Saúde.

2. JUSTITICAIIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O veículo oficial VAN, placa SET-2D29 da secretaria de saúde do município de Sanla MaÍia
do Oeste, apresenta problemas e está inoperante, impossibilitada de circulação, em razão
de falhas mecânicas que impedem seu uso regular. O velculo ê essencíal para as atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente para o transporte de pacientes, apoio a
atendimentos e deslocamentos vinculados aos serviços assistenciais.
Diante da situação apresentada, torna-se necessária a contratação imediata, por dispensa
de licitação, de empresa especializada para a realização do conserto, a Íim de restabelecer
as condições adequadas de funcionamento e segurança do veículo.
A não realização do conserto em caráter urgente acarretará prejuÍzos diretos à continuidade
dos serviços públicos de saúde, podendo comprometer atendimentos agendados, causar
transtomos à população usuária do SUS e gerar custos adicionais à Administração em
razão do agrayaínento dos danos mecânicos.

3. PREVTSÃO NO prANO DE CONTRATAÇÔES ANUATS

A contratação de empresa especializada em manutenção da frota desta secretaria está

prevista no PCA, com valor de R$80.000,00.

4. RECURSOSORÇAMENTÁR|OS
Conforme dotação orçamentaria em anexo.

MuNrcípro DE S^iÍa rtan Do OISTE- ESIAOO OO plUnÁ

CNPJ: 15.ôal.s4tllmol -26

iu^Joa( oÊ R^riça ?arB x.l0 - ct?,: a5-2lr.0(I). for.r/rÀr: ((rül) t Lloató
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5. E§IIIIATIVA PREI.ITAINAR DO VAIOR DA CONINAT Ão

01 (uma) manutenção conetiva em veículo tipo VAN, conforme úagnóstico técnico
e orçamento apresentado em anexo.

ó. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

(x )ALTA ( )MEDIA ( )BAIXA

Prioridade de Grau Àto por se tratar de yeiculo da frota da secretaria de saúde, onde é
uülizado diariamente para transporte de pacientes em consultasi/procedimentos fora de
domicilio.

7. rNDrCÂçÃO DE VTNCUTAçÃO OU D€PENDENC|A COI OITTROS
PROCESSOS.

Esta solicitação de demanda náo possui vínculos com as demais secretarias do município
por se tratar de exames específicos da área da saúde.

8. IDENflflCAçÃO r CÉ*Crl DO DEIAAND^NIE

T{ka,"-
MoÍlely MoreiÍo
Sec. Mun. De Soúde

9. lDt E clÊNcTA Dos INTEGRANTES TÉcNcos

PÁ'ft'C §Etíf
F'§CÁL TO

Sonto Morio do Oeste, 0ó de Fevereiro de 292Á.



( rnicípio de Santa Maria do Oeste - 20{-
Saldo das contas de despesa

Câlculado em :'l 1 10212026

Ôrgá) / U nidade / P.qêlo o! Ahüdâdê / cmtâ & dêspe.â / FsÍe cle recurso ( F. PAORÀO/ OR lG/ APU DEg DEÍ ) Vdd^1út2ülo Vâlorâl!êlizádo LiqudosÍpênh..lo
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A & L AUTO PECAS LTDA
AVÊNIDA PROFESSOR PEDRO CARLI. 1 ANDAR 5506 , VILA CARLI . GUARAPUAVA. PR

(042)3529-1868

CNPJ: 07.086.0320001-09

'& ,rr.Ú

ldentiÍicação do Destinatário

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTÊ - SANTA MARIA oO oESÍE - CPF/CNPJ: 95.684.544/0001-26 - lE: ISENTO - Código: 0110930
RUA JOSÉ DE FRANCA PÊREIRA 10 , CENTRO . SANTA MARIA DO OES . PR . 8523OOOO
(0.í2)36.r,L1 359 - (042)8,(33-3096

oRçAMENTO 102424
Abertura:
úlima Afteraçâo

29t0't t2026
29t01t2026

Vendedor:

Vendêdor EÍemo
Mecânaca:

PETERSON MARCONDES VêÍqrlo: SET2D29 - RENAULT MASTER

Odômebo: 0

Motor RENAULT/MASTER

Combustlvel: DIESEL

Item Código
1 102792
2 007499
3 007238

Peças
Descíição
SENSOR PRESSAO RAIL 02810028,16
VALVULA
VALVUTA REGULADORA BOMBA RENAULT MASTER

Unidade Ouantidade
PC 1,000
uN 1,000
PC 't.000

R$ Unitário
' 1.137,60
' t.190,93. 1.666.05
Total:

RS Total
1 137,60
1490.93
1.666,05
,1.29'1,58

Total de Peças: 4.29,1,58

Serviços
SeÍvkios a execular

rigo DescíiÇão
\-, DE oBRÂ
OOO731 REPROGRAMACAO DO MODULO
OOO395 SERVICO DE SCANNÉR

Ouantjdade Tempo R$ UnitáÍio R$ Total

0,00 1.00 2.500,00

1,00 0,00 450,00

Totâl de Sêrviços a êxeqrtar:

2 500,00

450,00

2.950,00

Total de Serviços: 2.950,00

Valor total de peças:

Serviços a execulâr

Valor total de serviços:

Total gêral:

RS

R$

R$

4.294,5A

2.9í),(x'
2.950,00

7 .244,58

Condições Comêrciais
Validade do orçâmerúo: 7 Oias 05102,2026

' ração de produtos poderá sofreÍ alteração no deconer da execução dos
')íutorizo 

a execuçào dos sêrvi.ps ê piodútos acilriâ orçados.

do molor

MUNICI STE

07 086 032/0001- 0,
AV. PROÊ PEORO CARLI 5506. I,O ANDAR

VItA CARLI

lasoao-oos cuARApuAVA pR r

29n1D926 1512:17
GCERTTUS

A. & L ÀUTO PEÇAS LTDA



cLovrs LUrz scHoNs pEçAs ME. MECAR PEÇAS E sERvrcos.
(

CNPJ: 73.362.410/0001-56
RUA: CAPITAO FREDERIC0 VIRMOND, 500, ALTO DA Vx, GUARAPUAVA-PR
TELEFONE: (042-36224530)

RENAULT MASTER - SET.2D29.

irru

lrEu

DESCRI O DO SERVI

LISTA DE PE

Valor Total do orçamento R$ 7,743,80

QTDE UND UNITARIO TOTAL

QTDE UND

CLOVIS LU scHoNs PEçAS

CNPJ: 73.362.410l0O01-56

VALOR TOTAL

sERVrÇOS
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

PEÇAS:

R$ 3 280,00

TOTAL

R$ 4.463,80

73.369 41 0/0101 5ó
CrorÉ tUn t$lol3 etGl3 ' {r
rú, Orllln ía?llErOO v ãÀl! ílt' Lro i

olÊ 'ra ta''D'
al.lrrrav^ra

R$ 480,001 UN R$ 480,001

SCANNER

1 UN R$ 2.800,00 R$ 2 800,002 REPROGRAMAR MODULO

1 UN R$ 1578,90 R$ 1.578,901 VALVULA
R$ 1 ô99,901 UN R$ 1.699,902 VALVULA REGULADORA

1 UN R$ 1.185,00 R$ 1.185,003 SENSOR

(

Validade do oçamento: 30 dias,

Guarapuava, 29 de janeiro de 2026,

ü
lô
I
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GILMAR GUSTAVO DOS SANTOS ME

CNPJ: E1906513/0001-6E

RUA: PROFESSOR AMÁLIO PINEEIRO, 18T9, BATEL, GUARAPUAVA . PR

TELEFONE: 42-36238046

oRçAMENTO

Cliente: Santa Maria do oeste

Ref: Veículo marca Renault Master, placas SET-2D29

Peçás

01 Sensor de pressão

01 Valvula pressão

01 Valvula Reguladora

Total de peças

Serviços

01 módulo - reprogramação

01 scanner

Total de seruiços

TOTAL GERAL DE PEçAS E SERVrçOS

- Validade do orçamento 30 dias.

Guarapuava, 29 I 0 I I 2026.

GILMAR GI.}STAVO DOS SANTOS ME

CNPJ: 81906513/0001-68

1.230,30

1.520,50

t.729,80

4.480,60

2.750,00

500,00

3,250,00

R$ 7.730,60

619065I3/00ír I

d

-l

't

í,L 85015-420 Gua,aDu;',

:,, , ,,'l iiii,,iiU i



CNPJ: 95.ô84.544 /OOO1 -26
Ruo Jose de tÍonço Perelro, no l0 - CEP.:85.230-000 - tone/Fox: (042)

99841049ó

ESTUDO TECNICO PRf,LIMINAR

SOLICITAÇÃO DE DEMANDA N'04/2026

OBJETO: Contratâção de empresa especializada para prestâção de serviços de conserto e

manutençâo corÍetivâ de VAN RENAULT MASTER-SET-2D29, incluindo diagnóstico

tecnico, desmontagem, repam, substituição de peças defeituosas, montâgem, testes de

funcionamento e âjustes necessários, visando ao pleno restabelecimento das condições

adequadas de uso, conforme especificações técnicas e normas vigentes.

Responsáveis pela elaboração:

Mariiely Pereira Moreira

Lucas Tiago Miúuk - Técnico de controle.

SANTA MARIA DO OESTE - PR
FEVEREIRO.2026

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

âpresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

especificada no objeto.

oobjetivoprincipaléestudardetalhadamenteanecessidadeeidentificarnomercado

a melhor solução para supri-l4 em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

F§ Ng



CNPJ: 95.684.544 lOOO1 -26
Ruo Josê de tronço Pereiro, no l0 - CEP.:85.230-000 - tone/fox: ((N2)

998410496

D NECESSID

A contratação de uma empresa para de conseúo e manutenção corretiva de VAN

RI,NAULT MASTER-SET-2D29, incluindo diagnóstico técnico, desmontagem, reparo,

substiÍuição de peças defeituosas, montagem, testes de funcionamento g ajustes

necessários é imprescindível para gârantir a eficiência e a manutençào adequada dos

equipamentos e veículos utilizados pela secretaria municipal de Saúde.

A necessidade desse fomecimento surge da constante utilizagão da VAN que exerce

papel fundamental pâra o atendimento da saúde.

Além disso, a descrição das peças e serviços necessários deve atender às especificações

técnicas que garantam a compatibilidade e a eficácia em cada aplicação.

Ademais, a manutenção da van é fundamental para evitar paradas não programadas,

que podem causar perdas financeiras e comprometer o serviço de saúde. Portanto, a contratação

de uma empresa especializada se mostra essencial para garantir não apenas a continuidade das

operações, mas também a manutenção da qualidade e segurança dos processos realizados.

Na entrega seÉo verificadas especificações conforme descrigão; - Todos as peças

trocadas serão recebidos e conferidos por servido(es) da mecânica municipal da Prefeitura

Municipal de Santa Maria do oeste-PR.

P.Rf,,YISÃO NO PLA}IO DE CONTRATAÇÔES,ANUAL - P.CA

A previsão das necessidades no Plano de Contratações Anual @CA) é fundamental para

garantir a eficiência na gestão pública

Essa omissão pode resultar em dificuldades na manutenção de equipamentos e

comprometer a qualidade do atendimento à população. É essencial que a Secretaria revise

urgentemente seu plano para incorporar a previsão de consertos, uma vez que esses insumos são

cruciais para o funcionamento adequado de veículos e equipamentos utilizados na assistência.

Recomenda-se também que a Secretaria se articule com as outras secretarias para

potencializar a economia de escala nas contrâtações, além de estabelecer um cronogramâ para a

revisão do PCA e a aquisição emergencial dos produtos necessiirios.

FLs. í15



CNPJ: 95.684.544 /O@1 -26
Ruo Jose de Fronço Perelro. no l0 - CEP.:85.230-000 - tone/tox: ((N2)

99841049ó

Conclui-se que a inclusão dessa demanda é vital para assegurar a continuidade e a

qualidade dos serviços restados à população. i ,

3. LEVANTAMf,NTO DE MERCADO, QUf, CONSTSTT nÀ .lNÁr,iSr OÀs
ALTERNÂTWAS POSSÍ}'EIS, E JUSTI§CATIVA TÉCNICA E
f,CONÔMICA DA ESCQLHA Do TIPO DE sol.,,uÇÃo A Co. . IRATA&

O levantamento de mercado para a contratação de serviços de fomecimento de conseÍos

consistiu em uma análise detalhada das altemativas disponíveis no setor, visando identificar as

melhores opções que atendem às necessidades do município.

Análise das Alternativas Possivei

O processo de pesquisa abrangeu várias empresas que oferecem prestação de serviços e

peças levando em consideração os seguintes critérios:

. Variedade de Produtos: Avaliação da diversidade de peças e serviços oferecidos,

considerando diferentes tipos

o Qualidade dos Produtos: Análise de ceÍificações e noÍÍnas técnicas que asseguram a

qualidade dos produtos, garantindo que atendam a padrões industriais reconhecidos.

. Custo e Condições de Pagamento: Comparação dos pregos de itens semelhantes entre

os fomecedores, além das condições de pagamento, como prazos e possíveis descontos.

o Reputação no Mercado: Investigação sobre a reputação das empresas por meio de

feedback de clientes e avaliações de mercado, visando assegurar a confiabilidade dos

fomecedores.

Justilicativa Técnica e Econômica para a Escolha da Solução:

A decisão sobre o tipo de solução a ser contratada foi fundamentada nos seguintes

aspectos:

L Melhor Custo-BeneÍicio: A análise do mercado apontou opções que, embora variadas

em preço, apresentaram um bom equilíbrio entre qualidade e custo, onde as empresas que

ofereciam produtos de alta qualidade se destacaram.

2. Atendimento e suporte3 A maioria dos fornecedores avaliados demonstrou capacidade

de oferecer um atendimento eficiente, o que é crucial para gaÍantir a continuidade das

operações em caso de necessidade de suporte técnico.

E



CNPJ: 95.ó84.544 /0001 -26
Ruo Josê de Fronço Pêrêiro, no l0 - CEP.:85.230-000 - Fone/Fox: ((N2)

99841049ó l

3. Adequação às Necessidades Específicas: As opções disponíveis foram selecionadas

com base no seu alinhamento às especificações técnicas exigidas para os maquinários

utilizados, garantindo a compatibilidade e eficácia necessárias.

4. Estabilidade do Fornecedor: A análise incluiu a estabilidade financeira e a permanência

dos fomecedores no mercado, fatores que contribuem para a segurança das operações a

longo prazo.

Com base nessa análise detalhada, a escolha do tipo de solução a ser conhlatâda será

orientada pela melhor combinação de qualidade, custo e suporte, garantindo assim a eficiência e

a continuidade das operações da administração pública municipal.

A solução consiste na contratâção de empresa especializada para fomecimento de

serviços e peças. .

A realização de uma dispensa de licitação essa modalidade de contratação diretâ

visa agilizar â respostâ da Administração Pública em momentos críticos para garantir a

continuidade de serviços essenciais, com contratos que devem ser limitados ao prazo de um

ano. Ê não apenas uma estratégia eficaz para otimizar recursos, mas também uma exigência que

deve atender às normas estabelecidas pelas Leis Federal 14133/2021.

O Serviço é necessário para a plena execução do objeto contratado, sendo

indispensável para garantir a quatidade, funcionalidade e continuidade dos seruiços, razão

pela qual sua inclusão atrâvés da dispensa de licitação se mostra essencial para o

atendimento adequado da necessidade administrativa, logo, a observação do seSviço não

estaria incluso na licitação já homologada vigente, logo o novo processo licitatória está em

curso, a demora no serviço impactaria diretamente no atendimênto a saúda da população.

I)estaca-se que a providência adotada visa resguardar o interesse público,

âssegurar a igualdade de condições entrê os licitântes e garantir a regularidade e a

transparência do processo licitatório, evilando futuras nulidades ou questionamentos pelos

órgãos de controle.

Fts /t
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4. DESCRIÇÃO DÀ SOLUÇÃO ,,COMO UM TODO, INCLUSIV,E DÀS
EXIGENCIAS RELACIONADÀS A MÂNUTENÇAO E A ASSIST§NCIA
TÉcxlCA,euANDoFoRocASo i ' l



CNPJ: 95.684.544/0001 -26
Ruo Josê de Fronço Pereiro, no l0 - CEP.:85.230-000 - tone/tox: (042)

99841049ô

Por fim, registra-se o compromisso da Administração em aperfeiçoar os

mecanismos de planejamento € controle interno, a frm de prevenir ocorrências semelhantes

em contratações futuras.

Diante disso, com fundamento nos arts. 18, 20, 21 e 124 da Lei n" 14.133/2021, bem

como nos princípios que regêm âs contratâções públicas.

Fundamentação Jurídica

Os fundamentos jurídicos para uma licitação são a Constituição Federal (art. 37,XXl),

que determina a obrigatoriedade do processo, e a Lei n' l4.l33l2\Zl (Nova Lei de Licitações).

Constituição Federal: O artigo 37, inciso XXI, é o fundamento base, estabelecendo que as

contratações públicas devem ser feitas por licitação, ressalvados os casos previstos em lei .Lei n'

14J332021:É a legislação âtual que unifica e estabelece âs norrnas gerais para liritações e

contratos administrativos em todos os níveis de govemo (União, Estados, Distrito Federal e

Municípios). A Lei 1413312021, que trata das licitações e contratos administrativos, enfatiza a

necessidade de planejamento das contratações e a busca pela melhor relação custo-beneficio.

Conclusão

Para garantir uma contratação eficiente do conserto da van, é necessário realizar

estimativas adequadas das quantidades a serem adquiridas, considerando o histórico de consumo,

as características dos produtos e a demanda nos serviços públicos. Além disso, as

interdependências com outras contrâtações devem ser analiSadas paÍa pOssibilitar a economia de

escala, visando a redução de custos.

5 ES TIV DAS QUANTID PARA c o,
ACOMPANIIADAS DÀS MEMÓRTAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QUE LIIES DÂO SUPORTE, QUf, CONSIDEREM
COM OUTRAS CONTRATAÇÔES, DE MODO A POSS AR

EC ESCÂLA

Portânto, a realização de uma dispensa de licitação para a contratação de empresa para

fornecimento de servigos especializados, às exigências legislativas e às melhores pníticas de

gestão públic4 assegurando a eficiência financeira e a promoção do desenvolvimento.

B



Tabela de Estimativas de Quantidades para Contratâção de empresa responsável

pelo conseúo davan. l

Menor preço: A&L PEÇAS LTDA. com o valor de R$7.224,48

Considerações para Preenchimento

. As quantidades estimadas devem ser baseadas em dados reais, como histórico de

consumo e análise de necessidade, garantindo que não haja falta ou excesso.

o Justificativas e documentos de suporte, como laudos técnicos e registros de manutenção,

devem ser arquivados para auditoria e comprovação da escolha.

o As interdependências devem ser analisadas de forma a buscar sinergias nas cóntratações,

promovendo economia de escala e reduzindo custos.

. Tendo em vista que a fiota Municipal é necessária para o bom

funcionamento dos trabalhos essenciais e que é de interesse público que eles continuem

sendo executados de maneira eficiente e inintemrpta, fase necessária a aquisição do

conserto de van pert€ncente a secretária de saúde. O produto recomendado pelo

fabricante passou por testes que comprovâram sua eficácia.

. Conclusão

A realizagão dessa estimativa detalhada é fundamental para assegurar a eficiênciâ na

contratação de empresa para fomecimento de serviço especializado em manutenção de veículos

promovendo uma gestão adequada dos recursos públicos. A união de dados históricos e a

consideração das interdependências nas contratações potencializam a economia e a eficácia na

mânutenção dos serviços públicos.

slbFL

ltem descrição Unid. Quan
t.

Empresa Empresa Empresa

I Scanner,

reprogramaç

ão do

modulo,

váh'ula

válvula

reguladora,

sensor

7 quan
t

CLOVIS LUIZ SCHONS
PEÇAS ME- MECAR
PEÇAS E SERVIÇOS.
CNPI:73.362.410-
0001-56

CILMAR GUSTAVO

DOS SANTOS-CNPI:
81906513/0001-
68

A&L AUTO PEÇAs
LTDA. CNPJ:

07086032/0001-09

R$7.743,80 R$7.730,00 R$ 7,224,58
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A estimativa do valor da contratação para a contração do serviço é uma etapa crucial que

requer a análise detalhada dos preços uniúrios referenciais. Essa estimativa foi feita com base em

pesquisas de mercado e nas condições atuais de fomecimento, garantindo transparência e

competitividade no processo licitatório. A escolha dos fomecedores para a cotação de preços

considerou diversos critérios com, por exemplo, preço, qualidade, garantia do produto,.iêputação,

agilidade no atendimento e suporte ao contratante, de âcordo com o previsto no artigo 23 § I inciso

IV da lei 14133.

6.1. Preços Unitários Referenciais

Os preços unitários referenciais devem ser obtidos â partir de:

1. Cotações de Fornecedores: Realização de consultas 4 pelo menos, três fornecedores

distintos que atuam no mercado regional.

2. Histórico de Compras: Consideragão de valores de conhatações anteriores realizadas

pela administração, quando disponiveis.

6,2. Memórias de Cálculo

As memórias de cálculo devem detalhar:

l. Quantidades Necessárias: Estimativas baseadas no consumo médio dos últimos anos e

nas necessidades projetadas.

2. Valor Total Estimado: cálculo do valor total, multiplicando os preços uniüários pela

quantidade prevista parâ a contratâção.

Esses documentos serão fundamentais para a fundamentâção da estimativa e garantirão't1ue todos

oS envolvidos no processo licitatório tenham clareza sobre a base na qual â contratação está sendo

planejada.

6. ESTIMATWA D'O VALOR DA CONTRÂTA DOS

DOCUMENTOS
PREÇos
DOS

t,NITÁRIOS
QUELHE ERÀO

A

POR

6.3. Sigilo e Anexos

g
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Caso a administragão opte por preservar o sigilo da estimativa, os preços unitários referenciais,

memórias de cálculo e demais documentos que dão suporte à contratação poderão ser anexados

como um anexo classificado. Essa medida visa proteger a concorrência e impedir práticas que

possam prejudicar a competitividade no processo licitatório.

6.4. Consideraçôes Finais

A adequada estimativa do valor dâ contrâtação, acompanhada da documentação pertinente, não

apenas cumpre as normativas legais, como também promove uma gestão eficiente dos recursos

públicos, assegurando que a administração atinja os melhores resultados com a contràtação dos

serviços prestados.

T.Conclusão:

A estimativa do valor da contratação, no montante de R$7.224,58 reflete uma análise cuidadosa das

necessidades da prestação de serviços de manutenção de veículos e está respaldada por memórias

de cálculo e documentação adequada. Essa abordagem garânte que a contratação será eficiente,

viável economicamente e alinhada às práticas do mercado.

A decisão de optar pela contratação integral de empresa especializada em conserto se

baseia em diversos fatores que visam garantir a eficiência operacional, a uniformidade na

qualidade dos produtos e a otimização dos recursos financeiros do município. As principais

justificativas incluem:

FLS

item descriçâ
o

Unid. Quant Empresa Empresa Empresã

1 Scanner,

reprogra

mação

do

modulo,

válvula,

válvula

regulado

r4

sensor

1 quant GILMAR GUSTAVO

DOS SANTOS.CNP]:
81906513/0001-68

A&L hUTO PEçAS
UTDA. CNPI:
07086032/0001-09

R$7.743,00 R$7.730,00 R$ 7.224,58

/ LOCAL DE ENTREGA OU PRf,STAÇÁ
A

O DE SE,RVIÇOS
o

lr)
I

I

I

I

I

I

I

tl

tl

CLOVIS LUIZ SCHONS

PEÇAS ME- MECAR PEÇAS

E SERVTÇOS-

CNPI:73.362.410-0001-56

I

I I
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l. Complexidade e Especificidade dos Produtos:

A utilização de empresa prestadora de servigo e peças que atendam a normaq rigorosas

de qualidade, demanda um fomecedor que compreenda detalhes técnicos e possâ garantir

a consistência dos produtos ao longo do período contrâtual.

2. Uniformidade na Àssistência Técnica:

A contratâção integral assegura que â assistência técnica oferecida será contínua e

padronizad4 facilitando o suporte e o treinamento da equipe responúvel pela

manutenção.

3. Economia de Escala:

Ao consolidar a compra em uma única contratação, a instituição pode negociar condigões

mais vantajosas com o fomecedor, incluindo redução de custos unitários e melhor

gerenciamento do estoque.

4. Minimização de Riscos:

A contratagão integral reduz o risco de intemrpções no fomecimento, garantindo que

todos os produtos e serviços sejam entregues conforme o cronograma estabelecido,

evitando problemas operacionais.

Local de Entrega ou Prestação de Serviços

A entrega da prestâção dos serviços relacionados ocorrerão na instalagão da empresa

prestadora do serviço ao gestor da frota da saúde.

1. Procedimentos de Entrega:

As entregas serão agendadas e realizadas em horários previamente definidos, a Íim de

garantir que não haja interrupções nas operações diárias. A documentação necessária,

como notas fiscais e comprovantes de entrega.

2. Prestação de Sêrviços de Manutenção:

FLS /u I
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Os servigos de prestação de serviço e peças atenderão todos dos critérios técnicos e

especificações de qualidade.

Conclusão

Diante das considerações âpresentadas, a contratação integral se âpresenta como a

solução mais competitiva e alinhada às necessidades operacionais. A escolha do local de entrega

e prestação de serviços visa facilitar o gerenciamento logístico e garantir a continuidade das

operações de forma segura e eficiente.

NSTRATTVO DOS RESULTADOS PRETf,NDIDOS

A implementação da solução, por meio desta licitação, tem como objetivo alcançar

resultados que beneficiaÉo a gestão pública e a eficiência nos serviços prestados pelo município.

Os principais resultados esperados incluem:

1. Melhoria na Eíiciência Operacional

. Redução do Tempo Ocioso: Com a entrega regular a espera-se uma diminuição dos

períodos em que veículos e equipamentos perÍnanecem parados, aumentando a

disponibilidade para o atendimento das demandas da população.

. Uniformidade nos Processos: A padronização dos produtos assegurará consi§tência nas

operações, conÍibuindo para a confiabilidade dos serviços prestâdos.

2. Otimização de Custos Públicos

. Economia Financeira: A escolha por um fomecedor qualificado permitirá negociações

mais vantajosas, resultando em economia para os cofies públicos e possibilitando uma

melhor alocação de recursos.

. Redução de Despesas com Manutenção: Boa qualidade e a realizaçáo de manutenção

pr€v€ntiva reduzirão a necessidade de intervenções corretivas, promovendo uma gestão

fi nanceira mais eficienle.

3. Aumento da Vida Útil dos Equipametrtos i.,.

o Maior Durabilidade: A qualidade minimizando a necessidade de aquisições fiequentes

e contribuindo para uma gestão ambiental mais sustentável.

4. Qualidade e Segurança nos Serviços Públicos

. Ambiente de Trabalho Seguro: As manutenções apropriadas aumentârá a segurança

dos operadores e da equipe técnica, reduzindo riscos de acidentes.

. Conformidade com Normas e Regulamêntações: Garantir que os produtos es§am em

conformidade com as norÍnas ambientais e de segurança vai reforçar a responsabilidade

Ft§ _lL
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do município em suas operações.

5. Satisfação do Cidadão e Stakeholders

. Melhoria nâ Satisfação da Comunidade: Servir a população com um atendirylento mais

eficaz e equipamentos em funcionamento contribuirá para uma maior satisfação dos

cidadãos em relação aos serviços oferecidos.

o Fortalecimento da Imagem do Município: O compromisso com a qualidade nos

processos públicos promoverá uma imagem positiva da administração pública perante a

populaçào e os setores parceiros.

6. Desempenho Sustentável

. Uso Consciente de Recursos: A escolha de empresa que respeitem as normas ambientais

é essencial para promover uma gestão sustentável e responsável dos recursos públicos.

Conclusão 
t.

O demonstrativo dos resultados pretendidos, considerando a dispensa de licitação para o

município, destaca a relevância da contratação integral como um meio de promover melhoriâs

significativas na eficiência e qualidade dos serviços públicos. A avaliação desses resultados será

feita por meio de indicadores de desempenho, assegurando que a implementâção Faga reais

beneficios para a comunidâde e o município como um todo.

A contratação contempla, além das melhorias operacionais e econômicas, uma

abordagem responsável em relação ao meio ambiente. A seguir, são elencados os principais

impactos ambientais esperados, tanto positivos quanto negativos, associados à implementâção

desta propostâ.

l. Impactos Positivos

. Uso de Produtos Conformes com Normas Ambientais: A escolha que atendem a

exigências ambientais assegura que substâncias tóxicas e poluentes sejam minimizadas,

contribuindo para a proteção dos ecossistemas locais.

o Gestâo Adequada de Resíduos: A implementação de pníticas para a descarte correto de

resíduos, como descartes de peças contribui para a responsabilidade ambiental e a

proteção dos recursos naturais. 
l

2. Impâctos Negâtivos

. Risco : O manuseio inadequado usando veículos com defeitos pode causar incidência de

gasespoluentes.Porisso,éfundamentalestabelecerprotocolosrígidosdeManutenção.

9. IMPACTOS AMBMNTÀIS



' CNPJ:95.684.544/0fi)l-26
Ruo Josê de Fronço Pêrêiro, no l0 - CEP.:85.230-000 - fone/Fox ((X2)

998410496

3. Mitigação de Impactos

Para minimizar os impactos negativos e maximizar os positivos, o município se

compromete a:

. Implementar Treinamentos: Proporcionar capacitação aos colaboradores envolvidos

no manejo peças velhas e usados, assegurando que estejam cientes das melhores práticas

ambientais.

. Monitorar Indicadores Ambientaisl Estabelecer indicadores de desempenho ambiental

que possibilitem o acompanhamento contínuo dos impactos da operação, iermitindo

ajustes e melhorias constântes.

Conclusão

A análise dos impactos ambientais é fundamental para garântir que a contratação não

somente contribua para a eficiência dos serviços públicos, mas também respeite e proteja o meio

ambiente. O compromisso com a sustentâbilidade deve estaÍ presente em todas as etapas do

processo, promovendo uma gestão pública responsável e alinhada aos objetivos de preservação

ambientâ1.

10. VIABILIDADE DE CONTRÂTAÇ O: POSICIONAMENTO CON
SOBRE A ADEQUAÇÃO DACONTRATÀÇÃ OPARÀOA
NECESSIDADE À QUE SE DESTINA

A análise de viabilidade para a contratação é essencial para asseguraÍ que a proposta

atenda efetivamente às necessidades dos serviços públicos, respeitando normas de eficiênci4

qualidade e sustentabilidade. A seguir, são apresentados os principais pontos que justificam a

adequação da conf atação.

l. Atendimento às Necessidades Operacionais

A contratação integral proporcionaú um fornecimento contínuo e eficiente, essencial

para manter a operação dos equipamentos da administração pública. Com isso, garantimos a

continuidade dos serviços, minimizando interrupções e melhorando o atendimento à população.

2. Economia e EÍiciência Financeira

Ao optâÍ por fomecedores qualificados, o município poderá negociar condições mais

favoúveis em termos de preço e qualidade, promovendo uma gestão financeira eficiente. A

redução de custos com manutenção, graças ao uso de produtos adequados, complementâ essa

economia, tomando a contratação vantajosa.

,g
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3. Compromisso com a Sustentabilidade

A proposta garante â escolha de empresas prestadoras de serviços que àtêndem a

normas ambientais, reforçando o compromisso do município com a sustentabilidade. A gestão

apropriada de resíduos e a prevenção de contaminações demonstrâm um alinhamento com as

melhores práticas ambientais, contribuindo para a proteção dos recursos naturais.

4. Segurança e Qualidade nos Serviços

A utilização de prestadores de serviço e peças de alta qualidade assegura a durabilidade

dos equipamentos e a segurança dos operadores, reduzindo riscos de acidentes e falhas

operacionais. Essa melhoria na qualidade do serviço público resulta em maior confiabilidade e

satisfação por parte da população. 
l,

5. Monitoramento e Avaliação

Instituir um sistema de monitoramento dos resultados e impactos da contratação

permitirá ajustes contínuos e a verificação do atendimento às metas estab€lecidas. Esse controle

fortalece a transparência da gestão pública e o comprometimento em buscar melhorias

constantes.

Conclusão

Diante da análise apresentadq a contratação se mostra não apenas viável, mas essencial

para atender às necessidades operacionais, econômicas e âmbientais. Essa abordagem. integrada

promove a eficiência dos serviços públicos, assegura a sustentâbilidade e cónsolida o

compromisso da administração com uma gestão responsável e modema.

A adoção desta proposta é, portanto, uma decisão alinhada com as melhores práticas de

gestão pública e com os interesses da comunidade.

CNPJ: 95.ó84.544 lOOO1 -26
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Santa Maria do Oeste/P& 06 Fevereiro 2026.

PATRICIA D LUCAS TIAGO MINHUK
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I A & L ÂUTO PiçÂS LTDA
CONTRATO SOCIAL .

LEIIIAI{E IrlAULOlll SÀR:ZI, brasileira, natural de Maringá Estado
solteira, maior, nascido em 11.03,1985, empresária, portadora da I
9.443.71t-3 SSP PR, expedida em 26.11.200i pela Secretária de Segura
Estado do Paraná e do CPF no 047.049.509-05, residente e domicil
Aymoré, 331 Vila Carli CEP 85040-030 em Guarapuava E$ado do Paraná
LEONARDO LEMO§, brasileiro, natural de Maringá Estado do Paraná, soltei
nascido em 18.05.1984 empresário, portador da Carteira dê Idefltidade n.8.403.336-
7 SSP PR expedida em 13.05.1998 pela Secreüária de Segurança Pública do Estado do
Paraná e do CPF no 045.645.609-05, residente e domiciliado na Rua Paraná, 1113
Bairro dos Estados CEP 85035-010 no município de Guarapuava Estado do
Paraná.REsoLlrEll constituir uma sociedade, conforme cláusulas a seguir:

CúUSUIÁ PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de A & L AUTo
PEçÂS ITDA. (Ait. 997, II, CC/2002).

CúUSUIÁ SEGUT{DÂ: A sede e domicilio da empresa será na Avenida Prof. Pedro
Carli, 5506 10 Andar Vila Carli CEP 85040-005 em Guarapuava Pr (Ârt. 997, ll,
ccl2002).

cúusulâ TERCETRA: o objeto social coMÉRCIo vAREIISTA DE PEçAS E
ACES5ORIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, MANUÍENSO E REPARASO DE

VEÍCULOS E RETIRCA DE MOTORES.

t] A

e

.k;/

cúusutA QUARTA: INiCIO DE ATIVIDADES: 13 de outubro de 2004. o prazo de

duração da Sociedade é indeterminado, podendo, no entanto, ser dissolvida ou

alterada a qualquer momento. (Aft. 997, II, CC/2002).

CúUSULA QUINTA: O Capital Social no valor de R$ 20'000,00 (vinte mil reais),

totalmente integralizado e dividido em 100 (cem) quotas no valor unitário de R$

200,00(duzentos reais) cada uma inteiramente integralizadas neste ato em moeda

co!'rente do oais. Fica assim constituído:
s:&tos QUorAs UALaR Rç

ALFREDo LEONARDO LEl,los l0 ..................".'...........2.0OO,00
LEILrÀNE MAULOilT SARiZT 90....'....."'............'..'...18.0{x,,oo

sot A..........LOO 20.«,O,OO
(Att.gg7,III, Cg2002) (Art. 1.055, CCIIOO2). r'

CúUsUlÁ SEXTA: Â responsabilidade cada socio é restrita ao valor de suas quotas,

,ãrioaoiropondem soliáariamente pela integralização do Capital Social. (Att. 1052,

cc/2002).

cúusuua sítul: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas ou alienadas. qrátqr"t título a terceiros, sem o consentimento unânime

ããi ãã*.ir sócios, cabendoà .tio, direito de preferência na aquisição, na proporção

ããi qroat que possuírem. (AÍt. 1.056, Art' 1'057, CCl2002)'

I
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A A L AUTO PEÇAS LTDÂ
CONTRÂTO SOCIAL

CúUSUI-À OITAVÂ: O socio que desejar traníerir suas quotas,deverá
escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagam
este, através dos demais exerça ou renuncie ao direito de preferência,
fazer dentro de sessenta dias, contados do recebimento da notificação
prazo a critério do socio alienante. Decorrido esse prazo sem que
direito de prefeÉncia, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CúUSU1Â Í{OilAt A administração da sociedade caberiá aos socios ALF
LEOI{ARDO tEilOS ê LEILIAilE ITIAULOilI SARZI, com os poderes e atribuições
de ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome empresarial - individualmente, vedado
no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da Sociedade, sem a autorizaÉo dos outros socios.

CúUSUIÁ oÉClul: Os socios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de Pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúUsulÁ DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social,.em 31 de
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de
Resultado Econômico, cabendo aos socios na propoÇo de suas quotas, os Lucros ou
Perdas apurados (At. 1.065, CC/2002).

cúusutA DÉCIMA SEGUÍ{DÀ: Nos quatros meses seguintes ao término do

exercício social os socios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es)
quando for o caso. (Arts. 1.061 e 1.072, § 20 e Art. 1.078, CCl2002).

CúUSULA DÉCIHA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possÍvel ou inexistindo interesse dstes ou dO sociO remanescente, os valores

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação pattimonial da

sociedade, à data da resolução, veriflcada em balanÇo especialmente levantado .

parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociáade se resolva em relação a seu socio' (Art. 1.028 e Art' 1'031, CC/}OOZI

CúUSUIÁ DÉCItlÀ QUARTA: Os administradores declaram, §ob as penas da Lei,

àu qr" não esttio imfuidos de exercer a administração da sociedade, por 
.Lei

ãrXiiàf, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

ã"ia. u p"ta que vede, ainda que támporariamente,.o acesso a cargos públicos; ou

p"itiiti" falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão' peculato' ou

[ãntra a economia populai, contra ã sisiema financeiro nacional, contÊ normas dê

õf"ru àu concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade'

(Art. 1.011, § 10, CCl2002). i
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CúuSUtÁ oÉCful QUII{TÂ: A sociedade poderá a qualquer tem
fechar filial ou outrô dependência, mediante alteração contratual âssinad
os socios.

CLAUSUII DECIITIA SEXTA: Declara para os devidos fins do artigo 5o
9.84U99 que:

a) se enquadra na situação de miooempresa;
b) o valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício não excederá

o limite fixado no inciso I do artigo 2o da Lei 9.84L/99, observado o disposto no
parágrafo 10 do mesmo artigo; l

c) não se enquadra em qualquer das hiúteses de exclusão relacionadas no artigo
3" da mesma Lei.

CúUSUIÁ DÉCItiA SETIMA: As deliberações dos socios, obedecidos o disposto no
Art. 1.010 (CC12002), serão tomadas em reunião, conforme previsto no contrato social
dispensando-se as formalidades de convocação previstas no parágrafo 30 do Art.
1.152 (CC/2002), quando os socios comparecerem ou se declararem, por escrito,
cientes do local, data, hora e ordem do dia, a reunião torna-se dispensável quando

todos os socios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Ct USUIá DECIII|A OITÂVA: Fica eleito o foro de Guarapuava para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resulbntes deste contrato.
E por estarem assim justos e conFatados assinam o presente instrumento em quatro
vias.
Guarapuava - Pr 05 de Outubro de 2004.

LEOÍiIÀRDO LEMOS LOÍ{I

A & L AUTO PEçAS LTDA
CONTRATO SOCIAL
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LEILIANE MAULO?'|| SARZI, brasileira, natural de Meringá Estado do Paraná,
nãscido sm 11 03 1985, êmpÍesária, porladora da ldêntidade n" 9.443.71
expedidâ em 26. 1 1 .2001 pela Secretária de Segurança Pública do Estado do Pa
n' 047 Ca9 509-05. residente ê domiciliado na Rua Aymore, 331 Vila Carli CEP
Guarapu»va Eslado do Parâná e ALFREDO LEONARDO LÊüIOS, brasilêÍro,
Meringá Lstado do Parâná, solteiro, maior, nascido em 18.05. í 984 empresá flo. Po
Carleire de ldentidade n' 8.403.336-7 SSP PR expedidâ em 13.05.1998 pela Sêcretária de
§egurança Públicâ do Êstado do PâÍaná e do CPF n" 045.645.609-05, residente e domiciliado
na Ruà Paraná. l'l 13 Bairro dos Estâdos CEP 85035-010 no município de Guarapuava Estado
do Peraná. ÚtutCOS sócios componentes da sociêdade que gira sob o nome empresaÍial de A
& L AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no C.N.P.J. 07.086.03210001-09, com sêde e foro Avenida
Proí. Pedro Carli, 5506 1" Andar Vila Carli CEP 85040-005, na odade de Guârâpuava Estado
do Paraná registrada na Junta Comêrcial do Pârãná, sob o NIRE. 41205355505 em sessão do
dia 16 de novembro de 2 0O4. RESOLVEi, assim altêrâr o Contrato Social com a seguinte
redaçáo

CLAUSULA PRIHEIRA: Fice alterada a Clausula Segunda de Contrato Social quê passa a

ter a sêguintê redaÉo.
CLAUSULA SEÊUiIDA: A sede e foro da sociedade empresarial em Guarapuava

Estado do Pârâná Rua Tucurui s/n'Mla Carli CEP 85045-160.

CLAUSUIÀ SEGUNDA: Fica eleito o foro de Guarapuava para o exercício e o cumpnmento
dos dirertos e obrigaç5es re§ultantes dê§lê contrato.

CLAUSULÂ TERGEIRA: Permanecem inalteradas as dêmais cleusulas vigentes que nâo

colidirem as disposiÇões do presente instrumento.

E por eslarem asslm ,uslo§ e eontrâtados assinam o prêsente instrumento em quatro vias.

Guarapuova - Pr 03 de Janeiro de 2005.

M"f
ALF DO LEOilARDO LEMOS LIANE MAU ISA
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A & L AUTO PEçAS LTDA
c.N.P.J. 07.086.032/0001.09

pRruElRÂ ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIÀL
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A & L AUTO PEçAS LTDA ME

c.N.P.J 07.086-032/000't -09
SEGUNDA ALTERAçÃO DO CONTR.ATO SOCIAL

o presente ínstrum o em quatro vies

Uw',

§v#
LÊILI,ANE ilIAULONI SARZI, brasileira, natural de Maringá Estado do Paraná, s
nascida em '1'l/03/1985, empresária, poítâdora dâ ldeniidade n" 9.443.71
expedida em 2611112001 pela Secretária de Segurança Pública do Estado do Faraná e do
CPF n' 047.049.509-05, residente e domiciliado na Rua Aymoré, 331 Vila Carli CEP 85040-
030 em Guarapuava Estado do Paraná e ALFREDO LEONAROO LEMOS, brasileíro, natural
de Maringá Estado do Parâná, solteiro, maior, nascido em 18/05/1984 empresário, portador
da Carteira de ldentidade n" 8.403.336-7SSP PR expedida em 13/05/'1998 pêla Secretária de
Segurança Pública do Estado do Peraná e do CPF n' 045.645.609-05, residente e domiciliedo
na Rua Paraná, 1 1 1 3 Bairro dos Estados CEP 85035-010 em Guarapuava Estado do Paraná.
ÚNlCOS,sócios componentes da sociedade que gira sob o nomê Empresarial de A & L
AUTO PEçAS LTOA mE, inscrito no CNPJ sob no 07.086.032/0001-09, com sede e foro à
Rua Tucurui s/n' Vila Carli CEP 85045-160, na cidâde de Guarapuava Estado do Paraná,
registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41205355505 êm sêssão do dia 16 de
novembro de 2Oo4 e Úttima Alteraçáo de Contrato Social sob n" 2o05o0o1272 em sessão do
dia 31 de janeiro de 2.005.RESOLVEM, assim, promovêr sua SEGUNDA ALTERAçÂO
CONTRATUAL, mediante as clausulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alteíada a Clausula Primeira da Primeira Alteração de

Contrato social que passa a ter a seguinte redaçáo:
CLÂUSULA PRIMEIRA: A sedê e foro da sociedadê êmpresarial em Guarapuava

Estado do Pa.aná e Avenida Professor Pedro Carli, 5506 1' andar Vila Carli CEP 85040-005.

CLAUSULA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Guarapuava Pr para o exercicio e o

cumprimento dos direltos e obrigaçóes rêsultantes deste contrato. ;. .

CLAUSULA TERGEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que náo

colidirem as disposições do pÍesente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados âssinam

Guarapuava - Pr 25 de outubro de 2007.

)o***

ro
1-

LEIUÂNE MAULO I SARZI AL DO LEONARDO LEMos

Protocoroi 07146894 0-1

n..:,. -:r rt, :.1 { ]11:

2056524



^(-

,*
A & L AUTO PEçAS LTDA ME
c.N.PJ. 07.086.032/O001-09

TERCEIRA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAT

LETUANE rululoNr sARizr, àrasileira, natural de Maringá Estado do paraná, solteira, maior,
ryscid9 ern 11.03.1985,, empresária, poÊadora da Idenüdade no 9.443.71!-3 ssp iR, expedida em
26.11.2001 pela secretária de segurança púb,ica do Estado do paraná e do cpF n" M7,cl'g.s@-
05, residente e domiciliado na Rua Aymoré, 331 vila carli cEp 85040-030 em Guarapuava Estado
do Paraná e 

^LFREDO 
LEONARD0 LEMos, brasileiro, natural de Maringá Estado do paraná,

solteiro, maior, nascido em 18.05.1984 empresário, portador da c:rteira de Identidade no
8.403.336-7 ssP PR expedida em 13.05.1998 pela secretária de segurança pública do Estado do
Paraná e do CPF no M5.645.609-05, residente e domíclliado na Àua pàraná, 1113 Bairro dos
Estados cEP 85035-010 no município de Guarapuava Btado do paraná. úilrcos socios
componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de A & L AUTO PEçAS LTDA ME,
inscrita no C.N.P.I. 07.086.03210001-09, com sede e foro Avenida professor pridro Carli, 5506
1o Andar Vila CaÍli CEP 85040-005, na cidade de Guarapuava Estado do Paraná, registrada na
lunta Comercial do Paraná, sob o NIRE. 41205355505 em sessão do dia 16 de novembro de ZoM
e Ultima Alteração de Contrato Social sob n" 20074689401 em sessão do dia 01 de novembro de
2.007. RESOLVEM assim alterar o Contrato Socíal e Alterações com a seguinte redação:

CIáUSUIá PRIMEIRA: Ingressa pela presente na sociedade a sócia GILMARA LEMOS,
brasileira, natural de Maringá Estado do Paraná, solteira, maior, nascida em 07.05.1982,
empresária, CPF no 039.842.539-66, portadora da Idenüdade no 8.254.181-0 SSP PR, emitida em
13.11.1997, expedida pelo Instituto de Identificâção do Paraná, residente e domiciliada em
Guarapuava Pr a Rua Astorga, 42 Jardlm das Âméricas CEP 85030-400.

C|áUSUI-A SEGUNDA: Os administradores GILMARA LEMOS e ALFREDO LEOÍ{ARDO
LEMOS, declaram sob as penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a admlnistração da

sociedade, por lei especial, ou em virtudê de condenaÉo criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

cÍime fâllmentãr, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou conFa a êconomia
popular, conüa o sistema financeiro nacional, contras as normas de defesa da concorrência, confa
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Contrato Social que era: ACLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cla

administração da sociedade caberá aos socios
LEMOS, com poderes e atribuições de ADMINISTRAR, autorizado o

individualmente,vedado no entanto em atividades estranhas ao i

obrigaÉes seja em favor de qualquer dos quoüstas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienii bens ímóveis da Sociedade, sem autorização dos outros sócios. Passando a ser: A

administração da socledade caberá aos sócios GILMARA LEMOS e ALFREDO LEONARDO

LEMOS, cám poderes e atribuiçôes de ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome empresarial -
em individualmente,vedado no entanto em atividades estranhas aO interêssê social Ou ASSumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alieríaibens imóveis da Sociedade, sem autorização dos outros sócios'

e ALFREDO LEOI{ARDO
uso do nome empresarial -
nteresse social ou assumir

\x) v
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A & L ÀUTO PEçAS ITDA ME
C.N.P.J. 07.086.032/0001-09

TERCETRA ATTERAçÃO DE CONTRATO SOCTAL

§f"
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Em virtude da modiftcação a Clausula Séüma da Primeira Alteração do Contrato Social passa a
ter a seguinte redação:
CIáUSULA I{ONA: A administração dã sociedade caberá aos socios GILMAü LEMOS e
ALFREDO LEONARDO LEMOS, com poderes e at buições de ADMINiSTRÂR, autorizado o uso
do nome empresarial - individualmente, vedado no entanto em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onenr ou alienar bens lmóveis da Sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CI-AUSULA QUARTA: A sócia LEILIANE MAULONI SARiZI, que possuÍa na sociedade
go(noventa) quotas no valor total de R$ 18.000,00(dezoito mil reais) inteiramente
integralizadas,cede e transfere na sua totalidade as suas quotas da seguinte maneira:
A socia GILMARA LEMOS, recebe So(cinqüenta) quotas no valor total de R$ 10.000,00(dez mil
rea

LEONARDO [.EMOS, recebe 4o(quarenta) quotas no valor total de R$

is), A sócia LEILIANE MAULONI SAR:ZI, da á sócia GILMAR I LEiIOS emil rea
ALFREDO LEOflARDO LEMOS, plena, geral e rasa quitaÉo de quotas ora efetuadãs
integralizadas em moeda corrente do pais no presente ato.

ctÂusuLA QUINTA: Fica alterado parte da clausula Quinta do contrato social, que o capihl

social era disribuído da seguinte forma:
ilouE QUOTAS VALOREM RS

LEIUAT{I MAULONI SAR;ZI 90 18'(xlO,0O

ALFREDO LEOÍ{ARDO LEMOS Í.0 2.OOO,OO

Passa sêr:
I{OME QUOTAS VALOR EM RS

GILI'IARA LEMOS 50 1O'OO0,0O

ALFREDO LEOI{ARDO LEMOS 50 1O.OOO'OO

gm urtuae da modificação a clausula Quinta do contrato social passa a ter a seguinte redação:

õúúSUU eUINTA: O cafltal sociai é de Rg 20.000,00(vinte mil reais) dividido em 100(cem)

q*t ; d; va'ior nominat d; R$ 200,00(duzentos reais) cada uma, integralizadas em moeda

conente do País, assim subscritas:
NOME
GILT'IÂRA LE}IOS
A§REDO LEOí{ARDO LEMOS

QUOTAS
50
50

vAroR EM R$
lO.OOO,OO
lO.OOO,OO

I

DO
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A & L AUTO PEçAS ITDA ME
c.Í{.PJ. 07.086.032/0001-09

TERCETRA ÂTTERAçÃO DE CONTRATO S(rcrAL

CIÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Guarapuava Pr para o exercícjo e o cumprimento dos
direitos e obrigãções resultantes deste contrato.

CIÁUSUI-A SETIMA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não colidirem
as disposições do presente instrumento.
E por esürem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro vias.
Guara UAVA - . 18 depbril de 2008.

AL DO LEONARDO LEMOS GILMARA LEMO§
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A & L ÀUTO PEçAS rTDA ME
c.N.PJ. 07.086.032/0001-09

QUARTA ÀLTERAçÃO DE CONTRATO SOCTAL

GILMARÂ LEMOS, brasileira, natural de Maringá Estado do Paraná, solteira, mai
07.05.1982, empresária, CPF no 039.842.539-66, portadora da Identidade no 8.254.181-0 SSP
PR, emitida em 13.11.1997/ expedida pelo Instituto de Idenüficação do Paraná, resldente e
domiciliada em Guarapuava Pr a Rua Astorga, 42 Jardim das Américas CEP 8503G400 e
ALFREDO LEOI{ARDO LEMOS, brasileiro, natural dê Maíngá Estado do Paraná, solteiro, maior,
nascido em 18.05.1984 empresário, portador da CaÊeira de ldenüdade no 8.403.336-7 SSP PR
expedida em 13.05.1998 pela Secretária de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF no
M5.645.609-05, residente e domiciliado na Rua Paraná, 1113 Bairro dos Estados CEP 85035-010
no município de Guarapuava Estado do Parâná. ÚNICOS socios componentes da sociedade que
gira sob o nome empresarial de A & L AUTO PEçAS LTDA ME, inscrita no C,I{.P.J.
07.086.032/0001-09, com sede e foro Avenida Professor Pedro C-arli, 5506 10 Andar Vila Carli
CEP 85040-005, na cidade de Guarapuava Btado do Paraná, registrada na Junta,Comercial do
Paraná, sob o NIRE. 41205355505 em sessão do dia 16 de novembro de 2004 e Úllima Alteração
de Contrato Social sob no 20081511388 em sessão do dia 08 de maio de 2.008. RESOLVEM,
assim, promover sua QUARTA ALTERAçÂO CoNTRATUAL, mediante as cláusulas e condições
a seguir:

CLÀUSULA PRIMEIRA: Ingressa pela presente na sociedade a sfua LEILIAIIE MAULOI{I
SÀRIZI, brasiteira, natural de Maringá Estado do Parâná, soltêira, maior. nascldo em 11'03.1985,
empresária, portadora da Identidade n" 9.443.7LL'3 SSP PR, expedida em 26.11.2001 pela

Secretária de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF nô 047.049.509-05, residentê e

domiciliado na Rua Aymoré, 331 Vila Carli CEP 85040-030 em Guarapuava Estado do Paraná

CLAUSUIÁ SEGUITDA: os administradores GILMARA LEUOS e LEILIANE MAULOilI SARZI,

declaram sob as penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a administraçãd da sociedade,

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públlcos, ou por crime falimêntar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, co-ntra o

sistema financeiro nacional, contrás as normas de defesa da concorrência, contra as relades de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CIÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Clausula Terceira da Terceira Alteração do Contrato

Soiirt quu era: A administração da sociedade caberá aos s{icios GILMARA LE;IOS ê

ÃLfnedO LEOilARDO LEilO§, com poderes e atribuiçôes de ADMINISTRAR, autorizado o uso

àã noÃ" ã.pt"tarial - individuaimente,vedado no entanto em ãtividades estranhas ao interesse

;;rl ; assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quoüstas-ou.de terceiros'- bem

.á*o onur., ou alienãi bens imóveis da Socledade, sem autorização d9s ou§r.q_ 
-s9c]os.

Éársanao a ser: A administração da sociedade caberá aos sócios GILMÂRA'LEUOS e

üíüÀnfe UÀúLONI SA$ZI, iom poderes e atribuições de ADMINISTRAR, autorizado o uso

ãã-ÃÀu1*pr.sarial _ em individualmente,vedado no entanto em atividades esçanhas ao

iniur"rr" *.iàr ou assumir obrióações seja em lavor de qualquer dos quoüstas ou de.tercelros,

il,.[] 
"à;iJ#r-,-;;;;;#; il;Gií da soci edade, sem a utori zaçã o dos o uhos sóci os'

*"

I
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A &LAUTO PEçAS LTDA ME
c.il.PJ. 07.086.032/0001-09

QUARTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCTAL

Em virtude da modificaéo a Clausula Terceira da Terceira Alteração do Contrato Social passa a
ter a seguinte redação:
C|ÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios GILMARA LEMOS e
LEILIANE MAULOttll SARZI, com poderes e atribuições de ADMINISTRAR, autofizado o uso
do nome empresadal - individualmente, vedado no entanto em atividades dranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quoüstas ou de terceiros,
b€m como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorízação dos outros sócios.

CTAUSULA QUARTA: O socio ALFREDO LEONARDO LEMOS, que possuía na sociedade
so(cinqüenta) quotas no valor totâl de R$ 10.000,00(dez mil reais) inteiramente
integralizadas,cede e transfere na sua totalidade as suas quotas da seguinte maneira:
A socia LEIUANE MAULONI SARZI, recebe so(cinqüenta) quotas no valor total de R$

10.000,00(dez mil reais). O sócio ALFREDO LEOÍ{ARDO LEfiOS, da á sócla LEILIANE
MAULONI SARZI. plena, geral e rasa quitação de quotas ora efetuadas integralizadas em
moeda corrente do pais no presente ato.

C|ÁUSULA QUINTA: Fica alterado parte da Clausula Quinta do Contrato Social, que o capital

social era distribuído da seguinte forma:
llOltlE QUOTAS VALOR EM R$

GILMARA IEüOS 50 10.000,00
ALFREDO LEONARDO LEMO§ 50 10'qr0,0o
Passa seri
NOII.IE QUOTAS VALOR EiiI R$

GILMARA TEMOS 50 10.0o0,0o
LEILIANE MAULONI SAruZI 50 1O.0O0,(x,

Em virtude da modificação a Clausula Quinta do Contrato Soclal passã â ter a seguinte redação:

C1ÁUSULA qUINTA: O capital sociai é de Rg 20.000,00(vinte mil reais) dividido em 100(cem)

à*tut à. va'ior nominal Oê n$ zOO,oO(Ouzentos reãis) cada uma, integralizad6 em moeda

corrente do País, assim subscritas:
NOÍ',lE
GILMARÂ LEMOS
LEIUAT{E iIAULONI SAR:ZI

QUOTAS
50
50

VALOR EM R$
10.0oo,Go
1O.0O0,0o

C|IUSUII SEXTA: Fica eleito o foro de Guarapuava Pr para o exercício e o cumprimento dos

diÍeibs e obrigações rêsultantes deste conbato'

,{l
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À & L AUTO PEçÂS ITDA ME
c.t{.PJ. 07.086.032/OOO1-09

QUARTA ATTERAçÃO DE CONTRÂTO SOCTAL

\

clâUSUIÁ SETIMA: Permanecem inalteradas as
as disposições do presente instrumento.
E por estarem a§m justos e contratados assinam o
Gu - Pr. 08 de bro de 2008.

LEONANDO Lf,MOS

á-
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denüíi- clausulas vigentes que não colidirem
Ii c.

pr"r"&ã jnrt*rento em quatro vias.
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A & L AUTO PEçAS LTDA ME
c.N.pJ. 07.086,032/00O1-09

QUINTA ALTERÂçÃO DE CONTRATO SOCIAL

GILMARA LEMOS, brasileira, natural de Maringá Estado do Paraná, solteira, maior,
07.05.1982, empresiiria, CPF no 039.842,539-66, portadora da Identidade no 8.254.181-0
emitida em 13.11.1997. expedida pelo Instituto de identificação do Paraná, residente e domicilie'& -

em Guarilpuava Pr a Rua Astorga, 42 Jardim dâs Américas CEP 85030-400 e LETLIANE MAULOT{.I.
§ARZI, brasileira, natural de Maringá Estado do Paraná, solteira, maior, nascido em 11.03.198!,.'
empresária/ portadora da Identidade no 9.443.711-3 SSP PR, expedida em 26.11.2001 pela ..
Secretária de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF n" 047.049.509-05, fesidente e'
domiciliado _na Rua Aymoré, 331 Vila Carli CEP 85M0-030 em Guarapuava Estado db Paraná .

UNICOS sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de Â & L AUTO
PEçAS LTDA ME, inscrita no C,N.P.I. 07.086.032/000I-09, com sede e foro Avenida
Professor Pedro Carli, 5506 1" Andar Vila Carli CEP 85040-005, na cidade de Guarapuava Estado do
Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE. 41205355505 em sessão do dia 16
de novembro de 2004 e Ultima Alteração de Contrato Social sob n" 20084541709 em sessão do dia
17 de outubro de 2.008. RESOLVEM, assim, promover sua QUINTA ALTERAçÃO
COI{TRATUAL, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: Ingressa pela presente nâ sociedade o sócio LEANDRO LEMOS,
brasileiro, natural de Maringá E§tado do Paraná, casado com regime comunhão parcial de bens,
nascido em 10.17.L977 , empresário, CPF n" 022.069.469-98, portador da Identidade no 6.340.378-
4 SSP PR, emitida em 17.10.1991, expedida pelo Instituto de ldentificação do Paraná, fesidente e

domiciliado em Guarapuava Pr a Rua Astorga , 42 )ardirr' das Américas CEP 85030-400. '

\ü?
hi

CLÂUSULA SEGUNDA: A administradora GILMÀRA LEMOS, declara sob as penas da Lei, de que

não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vedê, ainda que

temporariamente/ o acesso a cargos pÚblicos, ou poÍ crime falimentar, de prevarigação, peita ou

subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacionâ|,

contras as normas de defesa da conCorrência, contra as relações de cbnsumo, fé pública, ou a
propriedade.

t

j

clÀusulá TERCEIRA: Fica alteradã â clausula Terceira da QuaÊa Alteração do contrato

social que era: A administração da sociedade caberá aos socios GILMARA LEltOs ê
LEILIAÍ{E MAULONI SARZI, com poderes e atribuições de ADMINISTRAR, autorizado o uso

do nome empresarial - individualmente,vedado no entanto em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização dos outros 
-sócios

passando a ser: A administração da sociedade caberá aos sócios GILMARA LEMOS, com

páO"ra. . atribuições de ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome empresarial - em

indiviOuatmente,veáado no entanto em aiividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou.de terceiros, bem como onerar ou

.ú"írr. O"nt iáóveis da Sociedade, sem autorização dos outros sócios'
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A & L AUTO PEçÂS LTDA ME
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QUINTA ALTERÂÇÃO DE CONTRATO SOCIÂL w
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Em virtude da modificação a Clausula Terceira da Terceira Alteração do Contrato
ter a seguinte redação:
C|ÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos socios GILMARA LElr,tOS,
com poderes e atribuições de ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome empresaíal :-.
indiüdualmente, vedado no entanto em atividades êstranhas ao interesse social ou assuml-
obrigações seja em favor de qualquer dos quotlstas ou de terceiros, bem como oierar oú
alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CLAUSULÂ QUARTÀ: A sócia LEILIÀNE MAULONI SARZI, que possuía na sociedade
s0(cinqüenta) quotas no valor total de R$ 10,000,00(dez mil reais) inteiramente
integralizadas,cede e transfere na sua totalidade as suas quotas da seguinte maneira:
A sócia GILMARÂ LEMOS, recebe 4o(quarenta) quotas no valor total de R$ 8.000,0b(oito mil
reais).
O socio LEÂNDRO LEMOS, recebe 10(dez) quotas no valor total de R$ 2.000,00(doi§ mil reãis).
A sócia LEILIAT{E MAULONI SARZI, da aos úcios GILMARA LEtilOS ê LEANDRO LEMOS,
plena, geral e rasa quitação de quotas ora efetuadas integralizadas êm moeda corrente do pais

no presente ato.

CLAUSULA QUINTA: Fica alterado parte da Clausula Quinta da Quôrta Alteração de Contrato
Social, que o capital social era distribuído da seguinte forma:
I{O}4E QUOTAS vALoR EM R$
GILMARA LEMOS 50 1O.OOO,OO

LETUAI{E MAULONT SÀR;Zr 50 IO.OOO,OO

Passa sen
NOI.IE QUOTAS VALbR EU R$

GILI\4ARÂ LEMOS 90 18.OOO,OO

LEANDRO LEMO§ l0 2'OOO,0O

Em virtude da modificação a Clausula Quinta da Quarta Alteração do Contrato Social passa a ter a

seguinte redação:
CúUSUtl qUf fW* O capitat sociat é de Rg 20.000,00(vinte mil reais) dividido em 100(cem)

quotas de va]or nominal de Rg 200,00(duzentos reais) cada uma, integralizadas em moeda

corrente do país, assim subscritas:
íroHE
GILMARA LEMOS
LEAI{DRO LEMOS

QUOTAS
90
10

VAIOR EÍII R$
18,0O0,0o

2.Oür,0o

CIáUSULA SEXTA: Fca eleito o foro de Guarapuava Pr para o exercício e o cumpfimento dos

ãireitos e obrigações resultantes deste contrato' I'

i

I

l
/



Ftse_@
OO MTANÁ

R§

A & L ÀUTO PEçAS LTDA ME
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QUTNTA ATTERAçÃO DE CONTRATO SOCTAL

CIÁUSUIÁ SETIMAT Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentês que não colidireifl
as disposições do instrumento.

e contratados assinam o presente instrumento em quatro vias,Epo estarem assim ju
ava - Pr 24 de rço de 2009.

3
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A & L AUTO PEçAS LTDA TE
CNPJ A7.08§.03?0001-09

NIRÉ: 41205355505
sExrA ALTERAçÃO COT,|TRATUAL E CONSOL|OÂçÃO

GILIIARA LEmOS DOS SANTOS, brasileira, naturat de Maringá Estâdo do peraná,
casada, nascidâ em 07105/1982, empresária. residente e dômiciliadâ a Rue Bâniêl Cleve,
146 - Bonsucesso, CEP 85055-210, em Guarapuava PR, portadora da idenfidãde no
8.254.181-0 SSP PR. emilida ern 131'11/1997 expedida pêt6 lnstiruto ldentmcãção do
Paraná e CPF 039.842.539€8, LEANORO LEÀiOS, brasitêiro, natural dê Maringá,
Estado do Paraná, câsâdo com r6gimê paÍoiâl de coínunhão de bens, n scido êm
10,11111977, emprêsário, residentê e domiÇiliado a Rua São Paulo, 1707, casâ 07 - Bâir.o
Do§ Estado§ CEP 85.035-000, em GLrãrapuava-pR, poÊãdor de identidadô ne 9.340.37â-
4 S§P PR, emitidã em 17110l'1991 e êxpêdide pela Secretariâ de Êstado de Segurança
Pública do Estado do Parâná e CPF 022.0ô9.469-98. ÚNICOS sócios componênt6s da
sociêdade que gira sob o nÕme empresarial de A & L AUTO PEçAS LTDA E, inscritã
no CNPJ sob no. O7 .086.0320001-09 çom sede e foro à Avenida Proíessor CarU, 5506 1"
AndaÍ - Vila Carli CEP 85040-005, na Cidade de Guarapuava Estado do Paraná.
registrede na Juntâ Comercial do Parâná. sob o NIRE 41205355505 em sessãô do dia 16
de novembío de 2AA4 e Úttima Alterãção de ContÍato Social sob n' 20091257840 em
sessão do diâ 25 de março de 2009. RESOLVEI' eíetuar a Seda Alteraçâo Contratual e
Consolidaçâô. conÍormê cláusulas e sêguir:

CLÂUSULA PRliãEtRÀ: Retirê€e da §ociêdade a sócie GlLiaARÀ LEâiOS DOS
SANTOS, â quel venc,e e transfere a totalidade de suas rêsp€ctivas 90 (novente) @tas no
valor de R$ 200,00 (duzentos rêa,s) cada uma, totâlizando R$ 18-000,00 (dez6ito mil
Íeais) intêiramente integrâlizados em moeda corrente do paÍs. A sóciá GILHÂRA LEIIOS
DOS SANTOS, dá âo sôcio LEANDRO LEMO§ plêne. geral, iÍrevogávôl e irretratá\rel
quitâção de todos os haverôs ê direitos eo edquirêntê, assim como tembém à sociedade,
no que tangê es obrigãÇõ€s civis, essumindo o §óciô ,ntegíantê, â totalidade do ativo e do
passivo, as cotas e obrigâções civis perants a §ociêdâde em todos os seus aloa.

CúusuLA SEGUNDÀ: o capital Bocial é de R$ 2o,00o,00 (vintê mil reais), dividados êm
100 (Cem) cotas fica neste ato e;evado pãra RS 100 000.00 (cem mil reais), dfuididos em

100 (cem) quotas de R$ 1.OOO,OO (mil reais) cada uma' mediantê incorPoraçáo de RS

8O.O0O.OO (oitenta mil reais), reíerente aos lucros ecumulados aonfotmê bãlan9o dê 2019,

tivro diário no 16, fl§. 152, rêgi§trado na Junta comercial do Parâná sob no 20022434-4

em 27lO4l2O2O:
o sócio LEÂNDRO LEitO§. quê po§§uiâ na §ôciêdadê 10 (d€z) quotas no valor total do

R$ 2.OO0,OO (doi§ mil reeis), elêva{ para 1O0 (cem) quotas no valor total dê RS

1o0.0oo,oo (cem mil rêais) intêiram§nte intêgralizâdos em moeda corrente do país e

lucÍos acumulado$;

1

g

/X
r-)
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A & L AUTO PEçAS LTDA TIIE
cNPJ 07.086.03210001{9

NIRE: 4í 205355505
§EXTA ALTERAçÃO CONTRATUAL E CON§ÔLIDAÇÃO

CLÁUSULA TERGETRA: Fica atterada a Cláusuta Quir a da Quinta AlteraÉo de
ContÍatÕ Social quê o câpital êÍa distribuido da seguintê Íormã:

NOME CIUOTAS VÂLOR EU R$
GILMARA LEMO§ DOS §ANTOS 90 18.000,O0

LEANORO LEMOS 10 2.000,00r

Passa a ser

NOME QUOTAS VALOR EM R3
LEANDRO LEMOS 100 100.000.00

CLAUSULA QUARTA: O capitâl social ê dê R$ 100.000,00 (cem mil reâis), dividido6 êm
100 (Cem) Õotas no valor ds R§ 1.000,00 (mil reãi8) cada uma, mêdiante incorporãção dê
R$ 8O.O0O,OO (oitenla mil reais), rêferente aos lucro3 acumulâdos confoÍfli€ balanço de
2019, tivro diário n" 1ô, fls. '152, rêgistrâdo na Junta Comerciâl do Pârâná sob n"
2ç0224344 eín 271O4!2A2A e R$ ?O.O00,00 (viate mil reâi§) integÍelizâdos ein rnoeda
corrente do pais assim sübscrites:

LEANDRO LEMOS 100 100 R$ '100 00

CLÁU5ULA QUINTA: Fica alterado a Clausula Terceira do contrato social gue passa ler
a seguinte redação: CNAE 4520-OrO1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RÊPARAÇÃO

MECÂN|CA DE VEICULOS ÀUTOMOTORES; Cl,tAE ,/3530-7103 - CoMERCIO A
VAREJO DE PECAS E ACESSORTOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES;

CNAE 2950.6'00 - RECONDICIONAMENTO E RECUPERAçÃO DÊ MOTORE§ PARA

VãICULOS AUTOMOTORES: CNAE i[732-8/0o - COMERCIO VAREJISTÂ DE

a

LUBRIFICANTES; CNAE 4530-7104 -
ACESSORIOS USADOS PARÂ VEIC
SERVIÇOS DE MANUTENçÁO E

AUTOMOTORÉS: CNAE 4520'0/02 - SE

ÔOMÊRCIO A VAREJO DE PEçAS E

ULOS AUTOMOTOR§S; CNAE *õ2O'0r03
REPARAÇÁO ELETRICA DE VEICULOS
RVIÇOS DE LÂNTERNAGEM OU FUNILARIA

E PINTURA DE VÉICULO§ AUTÔMOTORES: CNAE 3314'71t2 MANUT€NÇÃO E

REPARAÇÃO DE TRATORES AGRiCOLAS; CNAE 4520.0'04 SERVIÇOS DE

ALINHAMENT O E BAI-ÁNCEAMENTO DE VEiCULOS AUTOMOTORES;

NOME OUOTAS % VALOR EM BS

trl

Em virtude da modificação â Clausula Quarta da Quintâ Alteraçâo do Contrato Social
passa â têr a seguintê redaçáo:

Xi
{*
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A & L AUTO PEÇAS LTgA UE
cNPJ 07.086"03ã000.t -09

NIRÊ: i112053üSS05
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDÂçÃO

CLAUSULA S§XTA: Ficã transtormãdâ a natu.eza jurídica dêste empresa cje
Responsabilidade Limitada, ern So€iedade Empresária dê Rêsponsabilidede Limiteda
Unipê3soal sob ê razão social A&L AUTO PEÇA§ LTDA. considerando a disposição
cônslante do parágrafo único do ert. 1052 do código civil ô êm obêdiêílcie eo contido na
lnstruÉo Normativa DREI no 63, de 11 de junho de 2019, quê doravante se rêg€.á com
sub-rogação de todos os direitos e obrígaçÕes pertinentes âo tipo jurÍdico orã
transfoÍmado.

CLÀUSULÀ SÉTIíSA: Fica alterãda parle da Ctáusula TeÍcsirâ dã Quinta AtteÍação de
Contrato §ociâl que passa a teÍ â seguinle redaÉo: A edministrâÉo da sociedade
caberá ao sócio: LEANDRO LÊÍliOS, com podeÍes ê atribuiçôes de ADMINI§TRAR,
autorizado Õ uso do Gome empresarial INDIVIDUAL EilTE, vêdâdô nõ entanto em
atividades eslrenhâs ao interesse social ou assum,r obÍigaÉes se.ia em favoÍ dê qualquêr
doe quotistas ôu dê terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imôveis da Sciôiedãdê,
sem autonzaçào dos outros sócios

CL,\USULA OITAVA: Fica alterada pârt6 da Cláusula Segunda da Quintã Alterãção dê
Cofltrato Social guê passa â ter a seguinle redãção administrador LEAI{DRO LEiTOS
declara sob as pênas da Lei, que náo êstá impedido de exercer a administrâçãô da
sociedade, por lêi espêcial. ou em virtudê de coídênâÇãa criminal, oii por sê êncontrar
sob os efeitos dele. a p€nâ que vedê. ainda que temporariamente, o eoesso a caÍgos
públicos, ou por ôrime falimentãr, de pÍêvaricação, pêita ôu súbomo, concussâo,
peculato, ou contrâ a economia popular, contra G sistema financeiÍo necionel, contra ãs
normas de defesa da concorrência, contrâ es rêlaçôes de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA: Da consolidaçâo do Contralo: Têndo êm vi§tâ âs modificqçôês ore
alustâda e em consonância coan o que dêtermina o artigo 2.031 .ta Lei '10.4§6/2002. o
ünico sócio RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o conlralo socael e

altêrações. tornando assim sÊm efeito, a partir desta dãtâ. as clâu§ulâs ê condiçôés

contidas no contrato primativo e alteraçÕes que, adequado às disPosiçõe§ dâ rôÍeÍida Lei

n"l 0.40612Õc'2 aplicáveis e êstê tipo §ocietáÍio. passa a têr a seguinte redâção:

cLÁusuLA DÉCtâiA: Parâ tanto, pa§sa a transcÍeveÍ, na integra, seu CoNTRATO
SOCIAL dâ refêrida empresá, com o teor ôeguinte

3
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A & L AUTO PEÇA§ LTDA ME
cNPJ 07.086.032,000í-09

NIRE: 4í 2053555OS
SEXTA ALTERAçÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

A & L AUTO PEçÀS LTDA;IE
cNPJ 07.086.0320001-09

SEXTÂ ALTERAçÃO CONTRATUAL E CONSOLIDÂçÃO
CONTRATO SOCIAL

LEANDRO LEtlOS, brasil6iro, netural de Maringá Estâdo dô parâná, casado oom regime
pâÍciâl dê comunhâo de bens, nascido êm 10111Í1977, emprBsârio, rósidente e
domiciliâda â Rua Sáo Paulo, 1707. casa 07 - Bâirro Dos Estedo§ CEP 85035-000, em
Guarapuava PR. portador da identidade n'6.340.378-4 SSP PR, emitida êm 17n0n991 e
expêdide psla Secretãria de Estâdo de Segurança Pública do Esladô do Pârâná € CPF
022.69.46$98. ÚXICO sócio componente da sociedade gue girê sob o noÍre
empresarial de A & L ÀUTO PEçAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. O7.085.032,/0001{9
com sêde e foro à Avenida Profêssor Cârli, 5506 í" Ancfar - Vila Carli CEP 85040-005, ne
Cidade dê Guarapueve Estâdo do Parená, registrada na Juntâ Comercial do Peraná, sob
o NIRE 41205355505 êm sêssão do diâ 16 dê novêmbro de 2OO4 e Última Altereção de
Contralo Social sôb no 20091257840 êm sessáo do diâ 16 dê novêmbro de 2004, que
passará a reger-sê pelc quê eslá contido nas clausulas a seguir:

DO NOi*Ê E*IPRESARIÂL - CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constitulda sob a

Íorma de sociedade empresária limitada UNIPESSOAL, têrá a sêguintê d*lominaçâo
A & L AUTO PEÇÂS LTDA.

DA SEDE - CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e fÕro da sociedâde empresarial á a Avênida
Prôfessor Pedro Carli, 5506, 10 andar. Bairro Vila Ceth cEP 85040-005 em Guarapuava
Estado do Paraná.

Do QBJETo SOGIAL - CLÁUSULÂ TERGEIRÂ: A §ociêdade têrá por objeto o exerclcio
das seguint6s alividade econômicas: CNAE 4520-0101 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E REPARAÇÂO MECANICA DÊ VEíCULOS AUTOMOIORES; CNAE 4530-7'03 -
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS

AUTOMOTORES; CNAE 2950-A/íX, - RÊCONDICIONÂMENTO E RECUPERAÇÃO DE

MOTORES PARA VEICULOS AUTOMOTORES; CNAE 47324/00 -
VAREJISTA DE LUBRIFICANTE§: GI{AE 4530-7104 - COMERêIO A

coMERclo
VAREJO DE
ciraE 4szo-PEÇAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULO§ AUTOMOTORES:

o/03 SERVIÇO S DE MANUTENÇÃ,O E REPAP"CÇÃO ELÉTRICA DE VE|CULOS

AUTOMOTORES: C
E PINTURA DE VÉ
REPARAÇÃO OE

,{AÉ 452O-O,O2 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARI

ICULO§ AUTOMOTORES; GNAE 33'14'7t12 MANUTENÇÀO
TRAÍORES AGRICOLAS; CNAE .1520'0r0/t - §ERVIÇOS E

ALINHAMENTO E BALANCEAMÊNTO DE VEICULOS ÂUTOMOTORES;

Xr
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A & L AU'O PEçAS LTDA TE
cNPJ 07.085.032000{-{r9

NIRÊ: 412O§3§5§O5
SEXTA ALTERAçÂO CONTRÂTUAL E GONSOLIDAçÃO

DO CAPITAL SOCIAL - CLÂUSULA QUITRTA: O capitat sociat é dê 100.000,OO (Cêm
Mil Rêâis), dividido em 100{Cem) quotas de R$ 1 .O00,O0 (Mil Íears), càda uma
integralizadas no presentê âlo em moeda coÍÍente do pâls, assim subscritas:

TOTÂL í00 100 RS 100.000,00

DA ADiI|INISTRAçÃO - CLÁU§ULA CIUINÍA: A responsabilidâde câdã sócio é ÍestÍito
ao vâloÍ de suâs Euotas. rêspondendo solidaíamente pêla integrâlizaÇáo do capital social,
na fcrma da Art. 1052dâLei no 10406/02. Cada cotâ é indivisívet e confere a sêúltularo
drreto a um volo nas delibereçÕês sociais:

DO tNiClO DAS ATIVIDÀOE E DO PRAZO - CLÁUSULA SEXTA: O prazo dq duraçáo
da sociedãde lirnitada unipessoal é por tempo indeterminado, têndo iniciâdo aua$
âtividades êm 16 de novembro dê 20(N. datâ do arquivâmento do seu contrelo primitivo;

DA§ FlLlAl§ - CLÁU§ULÀ §ÉTlMÂ: A $ociêdede poderá a quelgu€r tempo, abrir ou
Íechãí filiel ou oúra dêpêndênciã, mediente altereÉo contrahJâl assinada por todos os
sócios.

consumo. fê pública. ou a propítedade

5

OO PRO LABORE - CLÁUSULA NONA: Pelos serviços quo prê§târ à sociedade

unipessoal. perceberá o único sócio, a titulo de remuneraçáo "pÍôlabore' quantia

fixada.

DO BALANçO PATRIII'ONIAL - GLÁUSULÀ DÉCIâ'A: O

o ano civil, encêrrendÕ's€ em 31 dê dozêmbro de cada

meses seguintes aô teamino dê cede exeÍcicio social-

lim

exercício social coincidiíá
eno. ê nos quatto primeiros

NOME QUOTÂS v" V/\LOR EM R§
LEANDRO I-EI'IOS í00 100 R§ 100.000,00

qL

I

oA oECLARAÇÂO DE DESIIIPEOIilIENTO OE ADârlNtsrRADOR - CúUSULA
OITAVA' O âdministradoÍ LEÀNDRO LEiloS decrâram sob es penes da Lêi, quê nâo

está imped'do de êxercer a administreÉo da sociedade, por lei espêcial, ou em virtude dê

condenaçâo criminal. ou poÍ se encontrar sob os efeitos dêla, a Pêna qle vêde, ainda que

temporariâmentê. o acesso a cârgo§ públicos, ou por crime ÍalimentâÍ. de prêvaricâção,
peita ou suboÍno. concu§sâo, Peculeto, ou contÍa a economía popular, contra o sistêma

financeiÍo nâcionâ|. contra as normã§ de defega dg côncorrênciA, contrâ âs roláçóês de

com

(à.
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A & L AUTO PÊÇAS LTDA ME

cNPJ 07.086.03210001 -09
NIRE: 41205355505

SEXTA ÀLTERAçÀO CONTRATUAL E CONSOLIOAçÃO
6

Parágrafo Prlmairo: Ao término de cada oxercício aocial será levantado belanço €
apurado o resultado. os lucroe serão distribuídos eo único sócio ou os preiuízos
supoÍtedos por eate, ne proporÉo d€ suas quotas, admitides â capitalizeção do3 lucÍos 6
a constituição de rêservas, atrevês dê decisão do único sócio-
Parágreto aogundo: Da votaÉo da6 contas € do balânço não poderá íâzer parte
administÍadores que não tonham parlicipaçâo na sociedade limitade unipessoel.

DO FALECIITENTO - CLÁUSULA DÉCIUA PRl lElRÂ: O falecimento, incapacidade ou
rnsolvência do único sócio não diasolverá necessariamênte a sociêdâdd limitada
unipessoal, íicando os herdeiroE e sucessoÍes sub-rogados nos direitos e obrigâçôês do
"de cujus'podendo nela fezer-se reprêsênter, enquento indiüso o quinháo resp€clivo, poÍ
dêntÍ€ dêles, devidamentê crêdênciedo p6los demais.

Do FORO CLÁUSULA DÉclriA SEGUNDA: o únrco sócio elê96 o foro dâ comerce da
cidade de Guarapuava-PR pâra dirimir quâiÊquôr dúvidas dêcorrêntê§ do presgnte
inslÍumento contratual, bem como para o êxerclcio e cumprimento dos d,rcitos e
obrigaçóes resultantê desle contrato, Íenunciendo a qualquer outro, por mais privilegiado
que possa ser.

E por assim constituido, essino o presênt€ instrumento

Guarapuava - PR, í de novembro 2020

LEANDRO GI ARA LEMOS OOS SANTOS

,r'*
Ááise"'

Ír/lOS

Página 6 de 8

l.



Página 7 de 8

L

ís \L

§{ô §.1l lra tüa:t^Âialttaootlr'2ol

t,

I

l



rvl NtsrERtô on'Ecoruon,tra
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secrêtaria de Governo Digital

Departamento Nacionâl de Registro Empresarial ê lntegrâção

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A & L AUTO PEÇAS LTDA [/E consta assinado digitalmente por:

Pági na

LA
FLS I -/

CPF Nome

02206946998 LEANDRO LE|\ilOS

GlLl\ilARA LEI\loS DOS SANTOS039842s3966

CERÍIFICO O REGISÍRO Eü 09/L2/2020 08:32 SOB §" 20207169040

pROTocoLo: 20?169080 DE 01 /72/2020.

"ooià 
o" *"r"r" êo: \2006,0l?21 cNPJ DÀ SEDE: 07086032000109

*r"", I1rOS:SSUOS. COu ÉEEIÍOS DO REGISTRO l: OA/12/2020'

À e !, ÀÚlo PEçÀs LTDÀ !!E
rdz-
IJUi.ÍI^ coMtRcr^t
I DO PAÀAN^ I

I

lDENnFiÓÀÇÃor ools; ÀssrNlNrelsl
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DO CONTRIBUINTE NO 271412026

Contribuinte

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento

Bairro:

66524 -A & L AUTO PECAS LTDA
07.086.032/0001-09
AVENIDA PROFESSOR PEDRO CARLI, 5506

ANDAR 1

VILA CARLI Cidadê: Guârapuava - PR

Finâlidadê

DATA DE EIVISSÃO DATA DE VALIDADE

1210112026 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Ívlunicipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à F azenda Pública Municipal.

PreÍeitura de Guarapuava , 12 de janeiro de 2026.

As informaçôes aqui dispostas podêm ser verificadas on-linê no sitê https://guarapuava.atende'net/, utilizando o oódigo acima ou QR COOE'

MUNICíPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FTNANçAS
cNPJ 76.1 78.037/0001 -76

l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A & L AUTO PECAS LTDA
CNPJ: 07.086.032/0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do süjeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicaçao da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidosl e

2. não constam inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme djsposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas íliâis e, no caso de ente fdderativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminlstraÇáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇÕes sociais previstas

nas âlíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bP.

certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1Ot2O14

Emitida às 15'.27 .28 do dia 1210112026 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 1110712026.
Código de controle da certidão: 34F7.89í 0.C442.4F34
QualqueÍ rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.38777699-26

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fâzenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecrmentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0510512026 - Fornecimento Gratuito

Fts J1b_

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.086.032/0001-09
Nome: A & L AUTO PECAS LTDA

I

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.or.oov br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vãlidade:02l02 I 2026 a 03 / 03 / 2026

Certificação N ú mero: 20260202 1 836 1 294 14243 I

Informação obtida em 1910212026 08:12:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

07.086.032/0001-09

A & L AUTO PECAS LTDA

AV PROFESSOR PEDRO CARLI 5506 ANDAR 1 / VILA CARLI / GUARAPUAVA

/ PR / 85040-005

r;
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Página 1de

PODER JUDICIÁR]O
wsTlÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: À & L AUTO PECAS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 07. 086 . 032l0001- 09
certidão n. | 27L8279/2026
Expedição: 1,2/01,/2026, às 15 :20;34
Validade: L7/07 /2026 - 180 (cenLo e oitent.a) dias,
de sua expediÇão.

contados da dat a

Certifica-se que À & L ÀuTo pBcÀs IJTDÀ (lrÀTRrz E FrlrÀrs), inscrito (a)
no CNP,] sob o n" 07.086.032IOOO1-09, ÀIÃO CoNSTÀ como inadimplente no
Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj,da com base nos arts. 642-A e 883-A da." Consol idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L1 e
L3.46'7 /20L7, e no ALo Of/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.t.p: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

r![FoRtdÀÇÃo TMPoRTÀrirrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos

recÕlhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimenEos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que' por
disposição 1ega1, contiver força executiva'



Município de Santa Maria do Oesb
Solicitação 26/2025

Sollcttaçao

26
Sollcltlnb
c6g

Âquisição de Material 19/02t2026:. J
Procerso êcredo

on0261125t4.3 FRANCIE.E @RDERO BOIKO

Local
29
ôrgão

Gabinete do Secretário de Saúde

13 §ECRETARA trfl.,I.JOPAL E SAÚDE
Foiír de pagairanto
tbsf/tçáo

CONFOF'YEA ENTREGA, FRESTAÇÃO DE SEFô/ÇOS EAFRESEMAÇÃO DA I'DTA FISCAL Depósito bancário
Enuôgâ

tlas

Escaç?t .

C ÍRÀTAÇÃO OA IEUTNTS"I. PÀRÀ PÊESTÀÇÃO DE S§RVIÇOS DÊ CONSERTO E MÀNÚTENÇÀO CORRETIVÀ DE VÀN RENAU',1
!§JER-SET-2D29, IT.CLUl§DO DIÀGNOSTlCÔ TÉCNICO, DESMONTAGEM, REPARÔ, SUBSlITUIÇÀO,DE PEÇÀS

DÊFEITUOSAS, MONTÀGEM, TESTAS DE I'JNClONAMENTO E AJUSTES NECESSÀR]OS, VISÀNDO ÀO PLENO

RESTÀB'LECIMENTo DÀs coNDIçÔ§s ÀDEoUÀDÀs DE Uso, CoI{FORME ESPECIFICÀÇÕES TÉCNÍCÀ§ E NoRMÀS VIGENTES.

eódlgo. ,.oÍte
018309 sENsoR PREs6Âo

01s31ó VALVUTÂ

01831' VALVULÂREGULADORA

Unldrde
IJN

UN

UN

Ou.nüd.de
1,00 l
1,00

1,00

Uíllirlo
1.137,60

1.490.93

1.666,05

TOTIL

1.137 60

1-490,93

1666.05

4.294,5E

EÍitidr púr ÊLI,ANE FARIA ROORTGUES, EE.!o 56G, 191022@6113321

g

f-q§ ool ,t,,. :.1::::

IOTll êER.âL



FLS, *
Municipio de Santa Maria do Oesb

Solicitação ?/2026

Sollcltleao

27
Sôllcltànb

Contratação de Serviço 19/02t2026 2

,I 12544-3 FRANCIE.E CÔRDEIRO BOIKO 4n028
Locál
29
ó.94o

Gâbinete do Secretário de SÊúde

i3 STRErARA tMUÀnoPAL E SAúDE
Fonna da pâgamanto

coHTomae pREsmÇÂo E SERVçoS EAPRBENTAÇÃo DA TI)TA FSCAL Depósito bancário
Entrog.

0 Das

DesóaÇáo: i 1

C TRATAÇÃO DE EMPRESÀ PÀRÀ PRESTÀÇAo DE SERVlÇos DE colIsERTo E I'iÀNUTENÇÂo coRRÊT]vÀ DE VÀN RE!'IÀUIT
IL.f ER-sET.2D2 9, ÍNCI,UlNDO DÍÀGNOSTIco TÉcNIco, DESMONTÀGEM, REPÀÂo, sÜBsÍfTUIÇÃo DE PEÇAS

DEF,ITUOSAS, }IONIAGEM, TEslEs DE EUNcloNÀMEI'IÍo E ÀJUsTEs NEcEssÁRTos, vlsANDo ÀÔ PIENo
REsrÀBErEcruENTo DÀs coNDÍçÕEs ÀDEouÀDÀs DE uso, coNFoRI,rE EspEcrFlcÀÇÕES TÉcNrcÀs E NoRMÀs vrGENTEs.

Códlgo l{omo !

016312 R EPROGRAITIAç,ÀO DO MOOULO

018313 SERVrçO OE SCANNER

Unldâdê
UN

UN

Ou.rüdâdê'.
1,OO

1,00

Untúrlo
2.500.m

450.00

ÍoTÀ-

2.500,00

450,00

2.S80.00

nópo ÊL|ÀNE FÀR A R@R GUES. É Ésàd 563 p 1902/2@611359

I

I

001

TôlrL 6Én& 2,1§0,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.684.544/0001 -26

RU^ JosE oÉ FR^nçÂ PÉiErR^, 11. lô - cEp.i at.2Io-o00 - Fo{E/f 
^l: t042, lSar-11!3

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Seto r de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde, solicitando a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE

CONSERTO E MANUTENçÃO CORRETIVA DE VAN RENAUI.T MASTER-5ET-2D29, INCLUINDO

DIAGNOSTICO TÉCNICO, DESMONTAGEM, REPARO, SUBSTITUIçÃO DE PEçAS DEFEITUOSAS,

MONTAGEM, TESTES DE FUNCIONAMENTO E AJUSTES NECESSÁRIOS, VISANDO AO PLENO

RESTABETECIMENTO DAS CONDIçÔES ADEqUADAS DE USO, CONFORME ESPECIFICAçÕES

TÉcNIcAs E NoRMAS vIGENTES.,,

1- à elaboração de parecer sobre a possibilidade de realização da dispensa,

considerando a ju stificativa apresentada.

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto do art.75, lnciso ll da Lei n.s 14.133/2021 e

alterações posteriores.

Cuio Valor Total de RS 7.244,58 (Sete mil duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito

centavos )

Santa Marla do oeste/PR,23 de Fevereiro de 2026.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

OSCAR DELGADO

PREFEITO MUNICIPAT



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

FRÂNça PÉRE|RA, {0.2) 3ô11-ir3a

PARECER JURíDICO

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurâr o pagamento das despesas no valor de R$ 7.2,t4,58 (Sete mil, duzentos e

quarenta e quatÍo reais e cincoenta e oito centavos), conforme faz prova de

documentos acostados.

Q parecer {acultativo é um ato opinativo que não víncula â Administração Puôlica ou os seuC

Juntou-se orçamentos às fls. 05/07

B
CNPJ : 95.684.54410001 -26

não estáo vinculados a concíuseo

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 005/2024 e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 016/2026, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através

de sua Secretária Sra. Mariely Pereira Moreira, em data de 06 de Fevereiro de 2026,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE CONSERTO E MANUTENÇÃO

CORRETIVA DE VAN RENAULT MASTER-SET 2D29, INCLUINDO

DTAGNOSTTCO TÉCN|CO, DESMONTAGEM, REPARO, SUBST|TUTÇÃO DE

PEÇAS DEFEITUOSAS, MONTAGEM, TESTES DE FUNCIONAMENTO E

AJUSTES NECESSÁRIOS, VISANDO AO PLENO REESTABELECIMENTO DAS

coNDrçoES ADEQUADAS DE USO, CONFORME ESpECtFtCAÇÕeS rÉCnrCeS

E NORMAS VIGENTES.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o
mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 23 de Fevereiro de

2026.

§?



FLS 5
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000'l -26

ua JosE o€ filr{çÂ rERErRÂ, x! ro cEr.:41.2r0.000 For{É/tati t0a2, !aaa-tzra

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços e por informação e justiÍicativa da Sr. Secretário,

Empresa A & I Auto Peças ltda., inscrita no CNPJ 07.086.0320001-09, localizada

na Av. Prof. Pedro Carli, no 5.506, Bairro Vila Carli, na cidade de Guarapuava-PR.

O art. 75, inciso ll, da Lei 14.133/2'1 , que trata

sobre a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispôe - "Art. 75 - Ê

dispensável a licitação: ll - para a contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), Íro caso de outros serviços e compras;".

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitaçáo, com fulcro no Art. 75, inciso ll, daLei 14.13312021.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. E o Parecer.

Santa a do -Pr, 23 Fevereiro de 2026.

or Ju



,,, 6Y

MuNrctpro oE sÂNTA MARta Do oEsrE - Esraoo Do pa RA NÁ

CNPJ: 95.684.544t0O01 -26

RU^ JO!tE OÉ aiÀl{çA P€REri^, llJ. í0 - CEP.: FOXE/fAr: (0a21 taar-r2la

DtSPENSA DE LtctrAçÃo N.e 05/2025

DESpAcHo DE RATTFTcAçÃo DE DTSpENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE

L'CITAçÃO CfCTCNIC A "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

coNSERTo E MANUTENçÃo coRRETtvA DE vAN RENAULT MASTER-SET-2o29, tNcLUtNDo

DtAGNoslco rÉcttco, DESMoNTAGEM, REpARo, suBslrutçÃo DE pEçAS DEFEtruosAS,

MoNTAGEM, TESTES DE FUNCToNAMENTo E AJUsrEs NEcEssÁRros, vrsANDo Ao pLENo

RESTABEIECIMENTo DAS coNDtçôEs ADEQUADAS DE uso, coNFoRME EspEcrFrcAçôES

rÉcrurcas e NoRMAS vrGENTEs."

Assim, com base no Art. 75, lnciso ll da Lei n.e 14.L33 /2027, RATIFICO A

DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 23 de Fevereiro de 2026

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal



Fts42
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5!t4i000í -26

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.S 16/2026

REFERENTE: DISPENSA N.e 05/2026

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSERTO E

MANUTENçÃO CORRETIVA DE VAN RENAULT MASTER-58T.2D29, INCLUINDO DIAGNOSTICO

TÉcNIco, DESMoNTAGEM, REPARo, SUBSTITUIçÃo DE PEçAS DEFEITUoSAS, MoNTAGEM,

TESTES DE FUNCTONAMENTO E AJUSTES NECESSÁR|O5, VTSANDO AO PTENO

RESTABETECIMENTO DAS CONDIçÕES ADEQUADAS DE USO, CONFORME ESPECIFICAçÕES

TÉcNIcAs E NoRMAS vIGENTES,"

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: A & t AUTO PEçAS LTDA , inscrita no CNPJ 07.086.032/0001-09, Sede na Avenida

Professor Pedro Carli, 5506, 1e andar, bairro Vila Carli, ne 5506, Bairro Vila Carli, CEP 85040-005,

Guarapuava/PR.

VAIOR TOTAL: RS 7.244,58 (Sete mil duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e oíto

centavos I

JUSTIFICATIVA: De acordo com o art.75, lnciso ll da Lei n.e 14.133/2021 e alterações

posteriores, dispensando contrato administrativo.

Santa Maria do Oeste - PR, 23 de Fevereiro de 2026

LGADO

PreÍeito Municipal

RUÂ JOSE OE FRÂ|{çA PEREIRÂ, ÉoNÉ/fÂl: (042, !aaa'1231



2410212026, 08:18 Prêfeitura Municipalde Santa L4aria do Oeste

ESI ADO DO PARA\Á
PREFEITURA IT'l11\ICIPÀL DE SÀN'Ià \TARIA DO OESTI]

Llcl'l'aÇÀo
DESPACHO DE RA'I'IPICAÇÀO DE DISPtrNSA N' 05/2026

Publique-se

Santa Maria do Oestc Pr.23 de Feverciro de 2026

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICTIAÇÃO
PROCEDIMENTo LICITATÓRtO N.' I612026
REFERENTE: DISPENSA N.' 05/202ó

Santa Maria do Oeste - PR. 23 de Fevereiro de 2026

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
EIiane

Código IdentiÍicâdor:5F67 I I l0

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assçssoria Juridica' declaro a
DiSPENSÁ DE LtCtTAÇÃO.rcltrcnte a'coNTRÁTAÇÃO
DE EMPRESA PARA í'RESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE
CONSERTO E NIANUTENÇÃO CORRETTVA DE VAN
RENAULT I!ÍASTER.SET-2D29, INCLUINDO
DTAGNOSTICO TÉCNICO, DESNÍONTÀGEM'
REPARO, SUBSTTTUIÇÃO DE PEÇAS DEFEITUOSAS'
MONTACEM. TESTES DE FUNCIONAMENTO E
A.IT]STES NECESSÁRIOS, VISANDO AO PLENO
RESTABELECIM ENTO DAS CONDIÇOES
ADEQUADAS DE USO. CONFORI\IE
ESPECIFICAÇOES IECNICAS E NORMAS
VIGENTES."
Assirn. com base no Art. 75. lnciso lI da Lei n.' 14.13312021,
RATIFICO A DISPENSA.
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OBJETO: "CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PÁRA
PRESTAÇÂO- DE SERVIÇOS DE CONSERTO E
MANUTENÇAO CORRETIVA DE VAN RENAULT
MÀSTER.SET-2D29, INCLUINDO DIAGNOSTICO
TECNTCO, . DESMONTAGEM, R-EPARO,
SUBSTITUIÇAO DE PEÇAS DEFEITUOSAS,
MON.TAGEM. TESTES DE FUNCIONANIENTO E
AJUSTES NECESSÀRIOS, VISANDO AO PLE){O
R ESTABELECINT ENTO DAS CONDIÇOES
ADEQUADAS - DE USO, CONFORNIE
ESPECIFICAÇOES TECNICAS E NORMAS
vI(:ENTFr,S."
CONTRdTANTE: PreÍêitura Municipal de Santa Maria do
Oeste - Pr.
CONTRATADO: .{ & L AUTO PEÇAS LTDA , inscrita no
CNPJ 07.086.032/0001-09. Sede na Avenida Professor Pedro
Carli, 5506. l" andar, bairro Vila Carli, n" 5506. Baino Vila
Catli, CEP 85040-005, (iuarapuava/PR.
\ALOR TOTAL: RS 7.244.58 (Sete mil duzcntos c quarenta e
quatro reais e cirqucnta e oito centavos )
JUSTIFICATI\A: De acordo com o art.75. lnciso Il da Lei n."
14.133/2021 e alterações posteriorcs, dispensando contrato
adrninistrativo.
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